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CERTIDÃO DE DELIBERAÇÃO TOMADA EM REUNIÃO DE 02 
DE DEZEMBRO DE 2020 

1.1.6. REGISTO N.º 60.271/2020 - "P155/2020 - MANUTENÇÃO DE ESPAÇOS 

VERDES NA ÁREA DO CONCELHO DE OURÉM: JARDINS DE OURÉM E PODAS 

DE ARRUAMENTO; CENTROS ESCOLARES; JARDINS DE FÁTIMA E PODAS DE 

ARRUAMENTO; ESTÁDIO PAPA FRANCISCO; E PODAS NAS FREGUESIAS (5 

LOTES), DURANTE 3 ANOS" -------------------------------------------------------------------------  

---- No âmbito do procedimento supra mencionado e no seguimento da informação registada 

sob o n.º 60.271/2020, da Divisão de Ambiente e Sustentabilidade, foram apresentados o 

Anúncio, o Programa de Procedimento e o Caderno de Encargos, com o preço base de 

800.000,00€ e pelo prazo de execução de 3 anos, instruídos com uma informação, datada de 18 

de novembro findo, do Serviço de Contratação Pública e Aprovisionamento, a propor a 

escolha do procedimento de concurso público, nos termos da alínea a), do n.º 1, do artigo 20.º, 

do Código dos Contratos Públicos e a referir, nos termos do n.º 3, do artigo 47.º, daquele 

diploma, que a fixação do preço baseou-se em procedimentos anteriores idênticos. --------------  

---- Ouvido sobre o assunto, o Chefe da Divisão de Gestão Financeira exarou no processo 

uma informação, datada de 19 também de novembro findo, a dar conta de que concorda com o 

procedimento e as peças propostas, salientando a existência de adequado enquadramento 

orçamental, nos termos da legislação vigente e de fundos disponíveis em montante suficiente, 

apurados em observância à Lei dos Compromissos e dos Pagamentos em Atraso. ---------------  

---- (Aprovado em minuta) ---------------------------------------------------------------------------------  

 --------------------  A CÂMARA DELIBEROU, POR UNANIMIDADE: --------------------------  

PRIMEIRO – EMITIR PARECER PRÉVIO VINCULATIVO À CONTRATAÇÃO DOS 

SERVIÇOS EM REFERÊNCIA, NOS TERMOS DO N.º 7.º, DO ARTIGO 68.º, DA LEI DO 

ORÇAMENTO DE ESTADO PARA 2020; ------------------------------------------------------------  

SEGUNDO – VALIDAR A FIXAÇÃO/JUSTIFICAÇÃO DO PREÇO BASE; ------------------  

TERCEIRO – AUTORIZAR A DESPESA E SUA CONTRATAÇÃO E ESCOLHER O 

PROCEDIMENTO DE CONCURSO PÚBLICO, NOS TERMOS DA ALÍNEA A), DO N.º 1, 

DO ARTIGO 20.º, DO CÓDIGO DOS CONTRATOS PÚBLICOS (CCP), CONSIDERANDO 

A FALTA DE RECURSOS INTERNOS E À NECESSIDADE PERMANENTE DE 

MANUTENÇÃO DOS ESPAÇOS VERDES ACIMA REFERÊNCIADOS; ---------------------  

QUARTO – APROVAR O ANÚNCIO, O PROGRAMA DE PROCEDIMENTO E O 

CADERNO DE ENCARGOS APRESENTADOS; ----------------------------------------------------  

QUINTO – NOMEAR, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ARTIGO 67.º DO REFERIDO 

DIPLOMA LEGAL, COMO MEMBROS EFETIVOS DO JÚRI O CHEFE DO SERVIÇO DE 

CONTRATAÇÃO PÚBLICA E APROVISIONAMENTO, BRUNO MARTINHO FREIRE 

RIBEIRO (QUE PRESIDIRÁ), A CHEFE DA DIVISÃO DE AMBIENTE E 
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SUSTENTABILIDADE, PAULA ALEXANDRA NEVES DO COUTO MARQUES 

(SECRETÁRIA) E A TÉCNICA SUPERIOR CLÁUDIA MARGARIDA COSTA VIEIRA 

E COMO MEMBROS SUPLENTES OS TÉCNICOS SUPERIORES PAULO SÉRGIO 

DIAS DE OLIVEIRA E ISABEL CRISTINA HENRIQUES PEREIRA; ---------------------  

SEXTO – NOMEAR COMO GESTORES/SECRETÁRIOS DO PROCEDIMENTO (NA 

PLATAFORMA ELETRÓNICA DE COMPRAS PÚBLICAS), OS TRABALHADORES 

AFETOS AO SERVIÇO DE CONTRATAÇÃO PÚBLICA E APROVISIONAMENTO, 

SENDO-LHES AINDA DELEGADAS COMPETÊNCIAS PARA EFETUAREM TODO O 

EXPEDIENTE QUE A PLATAFORMA ELETRÓNICA DE COMPRAS PÚBLICAS 

POSSIBILITA REALIZAR. -------------------------------------------------------------------------------  

 -------------------- MAIS DELIBEROU, TAMBÉM POR UNANIMIDADE, SOLICITAR, 

NOS TERMOS DA ALÍNEA C), DO N.º 1, DO ARTIGO 6.º, DA LEI N.º 8/2012, DE 21 DE 

FEVEREIRO, AUTORIZAÇÃO À ASSEMBLEIA MUNICIPAL, PARA ASSUNÇÃO DOS 

COMPROMISSOS PLURIANUAIS. --------------------------------------------------------------------  

 --------------------  Divisão de Gestão Financeira do Município de Ourém -------------------  

 -------------------  O Chefe da Divisão, 
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